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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

ANTEPROJETO DE trf 116/86-4. 
Simula:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar convenios e contratos com o Banco Na-' 

cional da Habitagao e seus Agentes Financeiros, 

oferecer garantias para os emprestimos assumi 

Os e dA outras providencias. 

A C5mara Municipal de Sarandi, Estado' 

do Parané, aprova e eu, Julio Bifon, - 

Prefeito Municipal Sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1g- Fica o Rader Executivo Municipal auto-

rizado a assumir, mediante convenios e contratos, os compromissos - 

necessérios participag'go do Município nos programas geridos pela' 

Diretoria de Desenvolvimento Urbana - DIUR2, do Banco Nacional da 

Habitaggo - BNH. 

Executivo poder : 

Art. 2g- Para cumprimento desta Lei, o Poder 

a) 

b) 

Contrair, a partir do exercício de 1986, in-

clusive, perante os Agentes Financeiros dr 

Banco Nacional da Habitaggo (BNH), empresti-

mos at o montante de 80.000 UPC (Unidades - 

Padrao de Capital) do BNH; 

Garantir os emprestimos concedidos diretamen 

te ao Município ou a qualquer de suas entida 

des da administragao indireta. 

Parégrafo anico- 0 Poder Executivo poder , para 

efetivagao das garantias aceitas pelo BNH, outorgar ao BNH ou a 

seus Agentes Financeiros, através de mandato nos préprios instrumer 

tos contratuais, poderes para que as garantias possam ser prontamen 

te exequíveis no caso de inadimplemento. 

Art. 3g- Os empréstimos de que trata o artigo 

anterior subordinar-se-ao as condigoes previstas nas normas rope 

cionais do BNH, inclusive quanto incidencia da correggo mo 
‘1' 

t4044 

FLS. 

as fls. 02 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 I. 
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PREFEITURA (X) 11/11JNICOIC) DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

Fls. 02 

Art. 4Q - 0 Poder Executivo fare incluir na pro-
f pasta orgamenteria de cada exercício, a partir de 1987, dotagoes glo 

Pais correspondentes as operagoes de credito ora autorizadas e aos 

programas e projetos que devergo ser custeados. 

Par;grafo Lnico - Para o exercício de 1986, fica 

o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares at 
montante das operagoes previstas nesta lei. 

Art. 52 - O orçamento do Município consignaré, 
pare cada exercício, dotagoes suficientes ao pagamento do principal, 

juros, corregao monetAria, comissoes, taxas e demais encargos finan-
eiros previstos nas operagoes de credito autorizadas pela presente' 

lei. 

Art. 6Q - 0 Orçamento Plurianual de Investimentos 

do Município consignara as dotagoes correspondentes as operagoes de 

credito e a execugao dos programas e projetos previstos nes lei. 

Art. 7Q - Esta lei entrare' em vigor na data de 
. sua publicagao, revogadas as disposigoes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de janeiro de 1986. 

Prefeito Municipal 

It-A(1 

;• 
FLS. 

o 

72.2 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO NIAJNIICOIC) DE SARANDI 
PAÇO MUNICI PAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

Mensagem rig 41/86. 

Ref.- Autorizagio para firmar Conv;nio com 

o BNH- . 

-Asfalto/Meio Fio e Aguas Pluviais. - 

Senhor Presidente : 

A longo tempo aguarda a Municipalidade a o 

portunidade de conveniar- se com o Banco Nacional da Habitag;o-B.N.H 

para a realizagao de obras de carater social como e o caso em t/41a, 

ou seja a Pavimentagao AsfSltica e Galerias de Aguas Pluviais em

as p4blicas dos As.Independencia e Panorama nesta cidade. 

No ha duvidas de que , se tiver- mos su - 

cesso na aprovagao do anteprojeto em analisd pelas autoridades fede-

rais do BNH - mais de 15.000 habitantes dos mencionados bairros aer;o 

altamente beneficiados com a realizag;o das cibras a pregos reduzidos-

e prazos delongados inteiramente ao alcance dos beneficiados. 

Assim sendo, a vista do anteprojeto apenso-

e desta Mensagem, alem dos entendimentos jS havidos eom a Edilidade,-

aguardamos o pronunciamento favorSvel dessa Nobre Camara de Vereado - 

rasp por seus distintos Pares. 

"Atenciosamente" 

LIO BIFON 

Prefeito Munici a 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICI PAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

Of.03/68/n. 

Senhor Presidente : 

Em 16 de janeiro de 1986.-

Passamos as maos de Vossa Excelencia e Se.-

nhores Vereadores para apreciaggo legislativa, a Mensagem ng 41/86-

desta Prefeirura, encaminhando anteprojeto visando a celebraggo de-

convenio com o BNH-Banco Nacional da Habitag;o, para a construg;o 

de Asfalto, Meio Fio e Galerias de Aguas Pluviais em vlas 

nos JDs. Indepemdencia e Panorama, nesta cidade. 

Ao ensejo, renovamos os protestps de esti-

ma e distinta consideragao. 

"Atenciosamente" 

Pref6ito Municipal 

Exmo.Sr. 

Vereador Carlos Birches Sebrian 

DD.Presidente da C;mara Municipal 

N/ Cidade. 

c,ie4 

FLS. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 • g"..). , 
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141aNCOVACIONAL 1344- 1.1.ABITAÇÂO 

deral, instituida 

dificada pela Lei 

-1 .1 6 / 9 6 .ii.dEX0 2 
0000 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO E 0 

MUNIC1131.0 D 

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE UM PLA 

NO INTEGRADO DE APOIO AOS MUNIC1PIOS - 

PROMUNICIPIO. 

' 

0 BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, empresa publica 

nos termos da Lei n9 5762, de 14 de dezembro de 1971, 

n9 6245, de 02 de outubro de 1975, inscrito no CGC-

sob o n9 33.633.686/0001-07, com sede em Brasilia, Distrito Federal, 

em funcionamento na Capital do Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Re 

blica do Chile. n9 230, doravante denominado BNH, e o Municipio d 

doravante denqminado MUNICIPIO, ambos legalmen 

representados pelos abaixo assinago ,,qelebrall‘ o presente.convenio,me -

ante ãs clgusulas e condições seguintes: 

MEIRA - OBJETIVO - 0 presente convênio tem por objetivo regular a par 
ticipaggo dos convenentes, estabelecendo as obriga 

es que estes assumirão nos contratos de empréstimo que vierem a ser ce 
rados para a execução, no Municipio, de projeto(s),dogmbito dos pro 

amas da Diretoria.de Desenvolvimento Urbano do BNH, vinculado(s) ao 

no Integrado de Apo4 aos Municípios - PROMUNIC1PIO. 

GRAFO ONICO - O Município, para exame do BNH, 'devera apresentar 

a este, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da 

_____•, • • 
"'As:Lit-A. 

(
..--T. .3. 

00 :20. 
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data de 

,prestimos at o montante de Cr$ 80.000 UP.c. • 
, ,nesta data a 

para o trimestre iniciado em 

, 

assinatura deste convênio, proposta-conterido'i discriminação 

do(s) projeto(s) mencibnado(s) no 'caput" desta clausula.- 7

SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO DO BNH - O BNH assurae o compromisso de conceder 

ao Municipio, mediante repasse de Agen 

te Financeiro, para as finalidades previstas na ciáusula primeira, em 

correspondente 

UPC, no valor unitário de Cr$ 

PARÁGRAFO ONICO - O Municipio devera encaminhar ao BNH, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contado da data da assinatura deste 

instrumento, manifestação formal de concordãncia: do Agente Financeiro 

que vier a ser indicado para repassar os recursos vinculados a este con , 
venio. •• 

TERCEIRA - CONDICOES DOS EMPRtSTIMOS - A, concessão de empréstimos com 

base' peste convenio fica subordi 

nada a previa analise e aprovação di respect2va operação pelo BNH, esta 

Anlecendo-se que as condições dos empréstimos serão aquelas previstas 

nas normas dos programas correpondeptes, particularmente o CURA, FI 

PLAN, João de Barro, PROFILURB, PROMORAR, PRODEC, Terrenos e Projetos 

Habitacionais Integrados, dentre outros. 

'QUARTA - PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPJO - O Municipio será Agente Promotor 

do Plano, cabendo-lhe atuar, dire 

tamente ou por intermédio de entidade 'de sua administração' indireta, 

como beneficiário final dos empréstimos não incidentes no valor dos fi 

nanciamentos habitacionais e - como mutario dos empréstimos incidentes, 

que lhe forem repassados pelo Agente Financeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O MUNICÍPIO compromete-se, também, a apresentar ao 

BNH: 

a) A competente autorização para contrair e garantir os empréstimos de 

correntes deste convênio, nos termos da Resolução n9 93/76 do Senado Fe 
deral e demais disposições complementares; 

b) A autorização legislativa para, contrair e garantir essesemprestimos. 

4') , 
FLS. 

/ M 4 V 
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kl•oel.0 NACPONAL A HAUITACAO 
•••••• 

QUINTA - VICENCIA/PRORROGACAO - 0 prazo de vigência do presente'' -conve 

nio de 36 (trinta e seis) meses; 'con 

tado •a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado median 

te matuo assentimento das partes. 

SEXTA - FORO - Fica eleito o foro da Capital do Estado do Rio de Janei 

ro, para dirimir quaisquer questões que, porventura, de 

corram do presente convênio. 

E, por estarem assim acordes, firmam, juntamen 

te com duas testemunhas, o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de 

um s6 teor e para o mesmo efeito. 

Rio de Janeiro 

BNH 

MUNICrPIO 

Testemunhas:' 

.22. 
eto 

• 

dezembro de 1985 

, eg 

BNH 
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a , 

Requerimento N.o 

As horas (a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

CAMARA PAUMCllIPM.  DE SARNO! 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

01/86 

Rejeitado ,em 

Indeferido em 

• 

Atendido Oficio N.o 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor President 

Apresentado em 07 / 02 I 86 • 

Aprovado em 07 / 02 / 86 / 
'Deferido em / / / 

APROVADO EM02/0 /Zg r. 

'\ rOrt 

0 infra-assinado, read .r com assento a 

este Legislativo, no uso das atribui96es legais, que lhe sao. conferidas 

pelo Regimento Interno, requer g Mesa , seja dispensada a Redagao Final 

dos seguintes Projetos de Leis, da autoria do Poder Executivo Municipal 

Projeto de hei n2 116/86., Que autoriza a celebrar Convenios . 
contratos com o Banco Nacional da Habitaçao B.N.H., e 

seus Agentes Financeiros, a oferecer garantias para os 

emprestimos assumidos e dg. outras pravidencias. 

Projett de Lei m.2 117/86„ Que autoriza a firmar convenio.com o 

Governo Estadual, através da Fundepar, para a construga 
o de uma Unidade Escolar no PARQUE ALVAMAR, nesta-Pr. 

Por terem sido os referidos Projetos de' 

Leis, aprovados ea 14 e 24 disaussOes, com sua Reda94o Original, sem '-

emendas, nao havendo' portanto a necessidade de instrticio de Terceira' 

Disaussao, para os aludidos Projetos. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, ao 

s, 07 dias do mas de Fevereiro do ano de 1.986. 

ALCIO PA 

Vereador 0,,utor 

44. 
IOTTO 

.0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Obras e Serviço Público 

Presidenie da 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.0 116/86. 
o Vereador PAULO JORDELINO DA SILVA 

?resided% da missão 

PARECER 

FAVORÁVEL 

A Comissao de Obras e Serviços Pdblicos, analizando os parece 

res das ComissZes de Justiça e Redagao e da de Finanças e Orçamento e a 

Yensagem ng 41/86, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal e considerando que a 

firmagao do Convenio se d6, devido a necessidade de se construir Asfal-

to/Meio Fio e Galerias de Aguas navies, de forma a facilitar o paga-

mento por parte dos contribuintes., esta Comissao nada tem a opor-se h 

firmagao do referido Convenio, dado a legalidade e constitucionalidade 

da materia, restando portanto a decisao do Soberano Plen6rio deste Co-' 
lendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Pe uanentes da Camara Municipal, aos 04 '1 

dias do ms ' fevereiro do ano de 1.986. 
L..' 

PAULO JORDELINO DA SILVA 

- Relator - 

SEBASTIAO' ÂNIÇVE OLIVEIRA 
- Presidente - 

JOEL DE SOUZA MORAES 
- Membro - 

Ticx1S d -ft_ çat-t69 977 &to 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente d amara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.0 116/86. 
o Vereador JOS,- , FERNANDES DE ARACJO 

nte da Comissão 

PARECER 

FAVORÁVEL 

A Comissao de Justiça e Redagao, analisado o Projeto de Lei 

rig 116/86, de iniciativa do Poder Executivo Municipal,, Que autoriza a 

Celebrar Convenios e Contratos com o Banco Nacional da Habitagao -BNH e 

seus Agente Financeiros, a oferecer garantias para os emprestimos assu—

midos e dando outras providencias, chegou a conclusao de que 4 válida a 

iniciativa, pois a matéria 4 legal e constitucional, sendo além de tudo 

um beneficio para a populagao Sarandiense, esta Comissao nada ten a o-' 

por-se 5 materia, restanto apenas a decisao do plenário deste Colendo / 

Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Municipal, aos 04 

dias do ms de fevereiro de 1986. 

Ii I(4 1&? 414 Y  d 45rNCISC OIES DE AL CAR 

Presidente - Relator 

DE ARAIJO 

- Membro - 

4,A 
AL11CIO PAGL OTTO 

Membro 

FLS. -7 

4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 116/86. 

o Vereador JOSt FERNANDES DE ARAIIJO 

residente da Comissão 

PARECER 

FAVORÁVEL 

it/Zaz)Asz,  Cia76 - )- g\

A Comissao de Finanças e Orçamento, analisan-

do o Projeto de Lei rig 116/86, de autoria do Chefe do Poder Executivo ' 

Municipal, que autoriza a celebrar ConvZnios e Contratos com o Banco Na 

cional da Habitação-BNH-.,e seus Agentes Financeiros, a oferecer garan-

tias Para os empréstimos assirmidos, dando outras pravide.ncias., esta Co 

missão nada tem a opor-se quanta a sua legalidade e constitucionalidade 

, pois a celebragao de convenios e contratos a que se refere o Projeto, 

vir4 beneficiar e muito a população, facilitando a execução de Pavimen-

tação Asfáltica e outras Obras., C parecer desta Comissão 4 favorável,' 

cabe agora a decisão do soberano plenário deste Legislativo. 

cipal, aos 04 dias d 

JOSt FE 

Sala das ComissZes Permanentes da Câmara Muni 

es de Fevereiro de 1986. 

- Relator - 

DE ARAÚJO 

axa./tif-e•-
RREIR0 ALVARENGA 

- Presidente - 

ALCIO PAGLIO 

Membro - 
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Segundo infonnag6es obtidas Junto ao BNH, através do Dr 

Cesar Campos, engenheiro Chefe da Regional, os moldes/ 

do emprestime sao: 

a) - juros de 6,5 por cento ao ano das parcelas 

liberadas; 

b) comissão de 1% um por cento do Agente Fina 

nceiro BANESTADO; 

c) - taxa de 2% dois por cento do Agente Fina-

ceiro Banco do Estado do Parane-BANESTADO, 

descontados, quando da liberação de cada/ 

parcela; 

- correção moneteria plena, vigente. d) 

Sarandi, 05 de feveiro de 1986. 

Comissão de Finanças 

JOSt FERNANDES DE ARAIIJO 

CELSO GUERREIRO ALVARENGA 

ALECIO PAGLIOTTO 

FLS. 

15 


